
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
BSTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 5.221
de 15 de março de 2011

"Revoga a Lei n° 5.199/10, que dispõe sobre as
consignações em folha de pagamento dos
servidores públicos municipais ativos, inativos e
pensionistas do Município de Botucatu."

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
lei:

Art. 1.° Fica revogada a Lei n° 5.199, de 07 de dezembro de 2010.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 15 de março de 2011.

João Cury eto
Prefeito Muniþipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente aos 15 de março de 2011 - 155° ano de
emancipação político-administrativa de Bo ca .

Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secr taria

e Expediente-Substituto


